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Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais

IFSULDEMINAS - Campus Pouso Alegre

Avenida Maria da Conceição Santos, 900, Parque Real, Pouso Alegre / MG, CEP 37.560-260 - Fone: (35) 3427-6600

TRE Nº4/2020/POA-CLC/POA-DAP/POA/IFSULDEMINAS

ANEXO l – TERMO DE REFERÊNCIAANEXO l – TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO nºPROCESSO nº  23502.000590.2020-7723502.000590.2020-77
Pregão Eletrônico SRP nº Pregão Eletrônico SRP nº 0033/2020/2020

DO OBJETODO OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto quanAficar, especificar e definir as condições para a aquisição de
equipamentos e materiais para aulas práAcas de maquetaria e curso de designer de interiores do Campus Pouso Alegre
do InsAtuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais (IFSULDEMINAS), conforme condições e
quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento. 

A licitação será dividida em itensitens, conforme tabela constante no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a
participação em quantos itens forem de seu interesse. 

O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do item, observadas as exigências conAdas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

ITEM: 01ITEM: 01

CATMAT: CATMAT: 137880137880 Tipo: Tipo: Material Permanente
Descrição: Descrição: SERRA CIRCULAR
Descrição Detalhada:Descrição Detalhada: ITEM 793 DO PGC DE 2019. SERRA CIRCULAR DE BANCADA, COM
POTÊNCIA DE 1800 W, TENSÃO 127 V, LÂMINA DE SERRA DE 10” (COM FURO DE 16 MM),
ÂNGULO DE INCLINAÇÃO DA SERRA ATÉ 45°, INTERRUPTOR COM CHAVE DE SEGURANÇA
CONTRA ACIONAMENTO ACIDENTAL, COM PROTEÇÃO CONTRA SOBRECARGA DO MOTOR E
MECANISMO ANTI-CONTRAGOLPE. MESA DE METAL COM GUIAS DE CORTE. IGUAL OU SIMILAR
À DEWALT - DWE7470. POSSUIR GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. POSSUIR
MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS.
Quantidade:Quantidade: 11 Unidade de fornecimento:Unidade de fornecimento: UnidadeUnidade
Local de Entrega:Local de Entrega: Vide tabela abaixo

Valor Unitário (R$)Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)Valor Total (R$)
Valor Estimado:Valor Estimado: 2.464,84 2.464,84

UASGUASG Local de EntregaLocal de Entrega QuantidadeQuantidade
154811 Campus Pouso Alegre  - IFSULDEMINAS 1

ITEM: 02ITEM: 02

CATMAT:CATMAT: 8524 Tipo: Tipo: Material Permanente
Descrição:Descrição: SERRA ELETRICA, NOME SERRA ELETRICA
Descrição Detalhada:Descrição Detalhada: ITEM 794 DO PGC DE 2020. SERRA DE ESQUADRIA COM BRAÇO
TELESCÓPICO, POTÊNCIA DE 1.800 W, TENSÃO 110 V, DISCO DE SERRA 10" (FURO DE 16 MM),
INCLINAÇÃO DO CORTE DA MESA ATÉ 45, INCLINAÇÃO DA LÂMINA ATÉ 45°. IGUAL OU SIMILAR
A SKIL - 3311. POSSUIR GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. INCLUIR MANUAL DE
INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS.
Quantidade:Quantidade: 11 Unidade de fornecimento:Unidade de fornecimento: UNIDADEUNIDADE
Local de Entrega:Local de Entrega: Vide tabela abaixo

Valor Unitário (R$)Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)Valor Total (R$)
Valor EstimadoValor Estimado 1.829,83 1.829,83

UASGUASG Local de EntregaLocal de Entrega QuantidadeQuantidade
154811 Campus Pouso Alegre  - IFSULDEMINAS 1



ITEM: 03ITEM: 03

CATMAT:CATMAT: 8524 Tipo: Tipo: Material Permanente
Descrição:Descrição: SERRA ELETRICA, NOME SERRA ELETRICA
Descrição Detalhada:Descrição Detalhada: ITEM 795 DO PGC DE 2020 . SERRA DE FITA DE BANCADA, DIÂMETRO DO
VOLANTE 250 MM, POTÊNCIA 1/2CV, BIVOLT, COM MESA INCLINÁVEL. POSSUIR GARANTIA
CONTRA DEFEITOS DE FÁBRICA. INCLUIR MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS. IGUAL OU
SIMILAR A MAKSIWA - SF.250.C
Quantidade:Quantidade: 1 Unidade de fornecimento:Unidade de fornecimento: UnidadeUnidade
Local de Entrega:Local de Entrega: Vide tabela abaixo

Valor Unitário (R$)Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)Valor Total (R$)
Valor EstimadoValor Estimado 2.929,05 2.929,05

UASGUASG Local de EntregaLocal de Entrega QuantidadeQuantidade

154811 Campus Pouso Alegre  - IFSULDEMINAS 1

ITEM: 04ITEM: 04

CATMAT: CATMAT: 16535 Tipo: Tipo: Material Permanente
Descrição: Descrição: FURADEIRA DE BANCADA INDUSTRIAL, NOME FURADEIRA DE BANCADA INDUSTRIAL
Descrição Detalhada:Descrição Detalhada: ITEM 796 DO PGC DE 2020. FURADEIRA DE BANCADA, MANDRIL DE 16
MM (5/8"), POTÊNCIA DE 550 W (3/4HP), BIVOLT, CONJUNTO DE POLIAS PARA 5 VELOCIDADES
(570 À 3050 RPM). DISTÂNCIA MÁXIMA DADO FUSO À MESA DE TRABALHO 400 MM,
DESLOCAMENTO DO MANDRIL DE 60 MM, ACEITA BROCAS DE 3 À 16 MM. MOTOR BLINDADO.
ACESSÓRIOS: 01 MANDRIL DE 5/8" (16 MM), 01 CHAVE DO MANDRIL, 01 CHAVE ALLEN 4 MM.
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FÁBRICA. INCLUIR MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS.
IGUAL OU SIMILAR A FORTGPRO – FG010.
Quantidade:Quantidade: 1 Unidade de fornecimento:Unidade de fornecimento: UnidadeUnidade
Local de Entrega:Local de Entrega: Vide tabela abaixo

Valor Unitário (R$)Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)Valor Total (R$)
Valor EstimadoValor Estimado 930,17 930,17

UASGUASG Local de EntregaLocal de Entrega QuantidadeQuantidade

154811 Campus Pouso Alegre  - IFSULDEMINAS 1

ITEM: 05ITEM: 05

CATMAT: CATMAT: 8257 Tipo: Tipo: Material Permanente
Descrição:Descrição: PLAINA, PLAINA
Descrição Detalhada: Descrição Detalhada: ITEM 797 DO PGC DE 2020. PLAINA DESEMPENADEIRA E
DESENGROSSADEIRA DE BANCADA, POTÊNCIA 1500 W, TENSÃO 127 V, ROTAÇÃO 8.500 RPM,
LARGURA DA LÂMINA 204 MM, NÚMERO DE LÂMINAS 2, INTERRUPTOR ELETROMAGNÉTICO
COM FUNÇÃO DE EMERGÊNCIA, MANOPLA DE REGULAGEM DE PROFUNDIDADE E DISJUNTOR
QUE PROTEGE A MÁQUINA CONTRA SOBRECARGA, LÂMINA EM AÇO. GARANTIA CONTRA
DEFEITOS DE FÁBRICA. INCLUIR MANUAL DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS. IGUAL OU SIMILAR A
VONDER - PDD1500.
Quantidade:Quantidade: 1 Unidade de fornecimento:Unidade de fornecimento: UnidadeUnidade
Local de Entrega:Local de Entrega: Vide tabela abaixo

Valor Unitário (R$)Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)Valor Total (R$)
Valor EstimadoValor Estimado 2.540,24 2.540,24

UASGUASG Local de EntregaLocal de Entrega QuantidadeQuantidade

154811 Campus Pouso Alegre  - IFSULDEMINAS 1

ITEM: 06ITEM: 06

CATMAT: CATMAT: 137880 Tipo: Tipo: Material Permanente
Descrição:Descrição: SERRA CIRCULAR, SERRA CIRCULAR
Descrição Detalhada:Descrição Detalhada: ITEM 798 DO PGC DE 2020. SERRA CIRCULAR, POTÊNCIA 1500 W, TENSÃO
127 V, LÂMINAS DE 7 E 1/4" (COM FURO DE 16 MM), BASE COM INCLINAÇÃO REGULÁVEL,
DIÂMETRO DO DISCO DE SERRA: 184 MM, Nº DE ROTAÇÕES EM VAZIO: 6.000 – 6.000 R.P.M.
GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FÁBRICA. INCLUIR MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS.
IGUAL OU SIMILAR A BOSCH - 06016B30D1.
Quantidade:Quantidade: 1 Unidade de fornecimento:Unidade de fornecimento: UnidadeUnidade
Local de Entrega:Local de Entrega: Vide tabela abaixo

Valor Unitário (R$)Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)Valor Total (R$)
Valor EstimadoValor Estimado 641,20 641,20

UASGUASG Local de EntregaLocal de Entrega QuantidadeQuantidade



154811 Campus Pouso Alegre  - IFSULDEMINAS 1

ITEM: 07ITEM: 07

CATMAT: CATMAT: 8524 Tipo: Tipo: Material Permanente
Descrição:Descrição: SERRA ELETRICA, NOME SERRA ELETRICA
Descrição Detalhada:Descrição Detalhada: ITEM 799 DO PGC DE 2020. SERRA TICO TICO ORBITAL, POTÊNCIA 500 W,
TENSÃO 127 V, COM SISTEMA DE GOLPE DA LÂMINA, ENGATE RÁPIDO DE ENCAIXE UNIVERSAL
PARA LÂMINAS DE QUALQUER TIPO, EMPUNHADURA EMBORRACHADA, INTERRUPTOR COM
CONTROLE DE VELOCIDADE VARIÁVEL, SAPATA DE AJUSTE RÁPIDO COM PARADAS EM ÂNGULOS
15°, 30° E 45° PARA AMBOS OS LADOS, SOPRADOR DE PÓ AJUSTÁVEL. GARANTIA CONTRA
DEFEITOS DE FÁBRICA, INCLUIR MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS. IGUAL OU SIMILAR A
DEWALT - DW300.
Quantidade:Quantidade: 1 Unidade de fornecimento:Unidade de fornecimento: UnidadeUnidade
Local de Entrega:Local de Entrega: Vide tabela abaixo

Valor Unitário (R$)Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)Valor Total (R$)
Valor EstimadoValor Estimado 482,69 482,69

UASGUASG Local de EntregaLocal de Entrega QuantidadeQuantidade

154811 Campus Pouso Alegre  - IFSULDEMINAS 1

ITEM: 08ITEM: 08

CATMAT: CATMAT: 91057 Tipo: Tipo: Material Permanente
Descrição:Descrição: PARAFUSADEIRA, PARAFUSADEIRA ELETRICA PORTATIL
Descrição Detalhada: Descrição Detalhada: ITEM 800 DO PGC DE 2019. PARAFUSADEIRA E FURADEIRA COM IMPACTO,
MANDRIL DE 13 MM, GATILHO ELETRÔNICO COM VELOCIDADE VARIÁVEL E REVERSÍVEL,
BATERIA DE 20 V, 1,3 AH MAX, ÍON LÍTIO, CARREGADOR BIVOLT, 1.500 RPM. ACOMPANHAR
CARREGADOR, BATERIA E MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS. IGUAL OU SIMILAR A
DEWALT - DCD776LC. GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FÁBRICA.
Quantidade:Quantidade: 2 Unidade de fornecimento:Unidade de fornecimento: UnidadeUnidade
Local de Entrega:Local de Entrega: Vide tabela abaixo

Valor Unitário (R$)Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)Valor Total (R$)
Valor EstimadoValor Estimado 1.012,78 2.025,56

UASGUASG Local de EntregaLocal de Entrega QuantidadeQuantidade

154811 Campus Pouso Alegre  - IFSULDEMINAS 2

ITEM: 09ITEM: 09

CATMAT: CATMAT: 49573 Tipo: Tipo: Material Permanente
Descrição:Descrição: MÁQUINA DE CORTAR METAL, MAQUINA INDUSTRIAL DE CORTAR METAL
Descrição Detalhada:Descrição Detalhada: ITEM 801 DO PGC DE 2020. MULTICORTADORA OSCILANTE 6
VELOCIDADES COM BATERIA 12V, 1.3AH, CARREGADOR BIVOLT E MALETA COM ACESSÓRIOS.
IGUAL OU SIMILAR A FORTG - FG6600. GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FÁBRICA E MANUAL DE
INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS.
Quantidade:Quantidade: 1 Unidade de fornecimento:Unidade de fornecimento: UnidadeUnidade
Local de Entrega:Local de Entrega: Vide tabela abaixo

Valor Unitário (R$)Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)Valor Total (R$)
Valor EstimadoValor Estimado 327,97 327,97

UASGUASG Local de EntregaLocal de Entrega QuantidadeQuantidade

154811 Campus Pouso Alegre  - IFSULDEMINAS 1

ITEMITEM: 10: 10

CATMAT: CATMAT: 32166 Tipo: Tipo: Material Permanente
Descrição:Descrição: LIXADEIRA MANUAL, ELÉTRICA, INDUSTRIAL, LIXADEIRA ELÉTRICA, ACESSÓRIOS
Descrição Detalhada:Descrição Detalhada: ITEM 802 DO PGC DE 2020. LIXADEIRA ORBITAL COMPACTA, BASE
RETANGULAR, POTÊNCIA 180 W, TENSÃO 127 V. IGUAL OU SIMILAR A MAKITA - M9200G.
GARANTIA E MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS.
Quantidade:Quantidade: 11 Unidade de fornecimento:Unidade de fornecimento: UnidadeUnidade
Local de Entrega:Local de Entrega: Vide tabela abaixo

Valor Unitário (R$)Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)Valor Total (R$)
Valor EstimadoValor Estimado 327,63 327,63327,63

UASGUASG Local de EntregaLocal de Entrega QuantidadeQuantidade

154811 Campus Pouso Alegre  - IFSULDEMINAS 1
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ITEM: 11ITEM: 11

CATMAT: CATMAT: 16306 Tipo: Tipo: Material Permanente
Descrição:Descrição: TUPIA INDUSTRIAL, NOME TUPIA INDUSTRIAL
Descrição Detalhada:Descrição Detalhada: ITEM 803 DO PGC DE 2020. TUPIA LAMINADORA, MANDRIL DE 6,3 MM,
POTÊNCIA DE 530 W, TENSÃO 127 V, COM MALETA. ACOMPANHAR CONJUNTO DE CORTE, GUIA
RETA E GUIA PADRÃO, CHAVES DE BOCA. IGUAL OU SIMILAR A MAKITA - 3709K. GARANTIA E
MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS.

Quantidade:Quantidade: 1 Unidade de fornecimento:Unidade de fornecimento: UnidadeUnidade
Local de Entrega:Local de Entrega: Vide tabela abaixo

Valor Unitário (R$)Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)Valor Total (R$)
Valor EstimadoValor Estimado 512,00 512,00

UASGUASG Local de EntregaLocal de Entrega QuantidadeQuantidade

154811 Campus Pouso Alegre  - IFSULDEMINAS 1

ITEM: 12ITEM: 12

CATMAT: CATMAT: 65102 Tipo: Tipo: Material Permanente
Descrição:Descrição: PRANCHETA PARA DESENHO, NOME PRANCHETA PARA DESENHO
Descrição Detalhada:Descrição Detalhada: ITEM 790 DO PGC DE 2020. PRANCHETA. MESAS DE DESENHO
UNIVERSITÁRIO, COM TAMPO AGLOMERADO EM REVESTIMENTO MELAMÍNICO BRANCO,
DIMENSÕES 60 X 80 CM, ESPESSURA 2 CM, PÉS EM FERRO TUBULAR DIÂMETRO 17 CM.
GARANTIA E MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS.
Quantidade:Quantidade: 4040 Unidade de fornecimento:Unidade de fornecimento: UnidadeUnidade
Local de Entrega:Local de Entrega: Vide tabela abaixo

Valor Unitário (R$)Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)Valor Total (R$)
Valor EstimadoValor Estimado 872,23 34.889,20

UASGUASG Local de EntregaLocal de Entrega QuantidadeQuantidade

154811 Campus Pouso Alegre  - IFSULDEMINAS 40

ITEM: 13ITEM: 13

CATMAT: CATMAT: 151069 Tipo: Tipo: Material Permanente
Descrição:Descrição: CADEIRA, NOME CADEIRA
Descrição Detalhada:Descrição Detalhada: Item 791 do PGC de 2020. Cadeira fixa com assento e encosto estofado
em nylon, cor preta, pés palito em metal, altura 85 cm, capacidade de carga mínima de 120 kg.
Garantia. Entrega e montagem por conta do fornecedor.
Quantidade:Quantidade: 4040 Unidade de fornecimento:Unidade de fornecimento: UnidadeUnidade
Local de Entrega:Local de Entrega: Vide tabela abaixo

Valor Unitário (R$)Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)Valor Total (R$)
Valor EstimadoValor Estimado 123,28 4.931,20

UASGUASG Local de EntregaLocal de Entrega QuantidadeQuantidade

154811 Campus Pouso Alegre  - IFSULDEMINAS 40

ITEM: 14ITEM: 14

CATMAT: CATMAT: 150879 Tipo: Tipo: Material de Consumo
Descrição:Descrição: ROLO PLÁSTICO PARA FORRAR PRANCHETAS
Descrição Detalhada: Descrição Detalhada: Item 792 do PGC de 2020. . Rolo de PlásAco para forração de pranchetas,
0,20 mm de espessura, rolos de 25 m de comprimento por 1,40 m de largura, cor verde.
Quantidade:Quantidade: 44 Unidade de fornecimento:Unidade de fornecimento: ROLOROLO
Local de Entrega:Local de Entrega: Vide tabela abaixo

Valor Unitário (R$)Valor Unitário (R$) Valor Total (R$)Valor Total (R$)
Valor EstimadoValor Estimado 1.047,01 4.188,04

UASGUASG Local de EntregaLocal de Entrega QuantidadeQuantidade

154811 Campus Pouso Alegre  - IFSULDEMINAS 4

Muitas vezes, o Sistema Integrado de Descentralização de Crédito (SIDEC), através do qual são lançados os produtos
constantes no Anexo I do Edital de licitação para disponibilizar inclusão da proposta por parte dos fornecedores, não
possui descrição compacvel com a dos produtos a serem adquiridos; por isso, são registrados uAlizando-se sinônimos,
genéricos ou similares. Deve ser considerada, sempre, a descrição completa dos produtos, constante neste Termo de
Referência. 

A Cotação de preços, unitários e totais, deve ser feita em moeda nacional, em algarismo numérico e por extenso,
com, no máximo, 02 (duas) casas decimais após a vírgula (ex: R$ 0,01), observando-se as especificações necessárias,
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presumindo-se, conforme exigências do Edital, estarem inclusos os encargos que incidem ou venham a incidir sobre o
objeto licitado, incluindo-se, todas as despesas que influam no custo, tais como: impostos, taxas, transportes, entrega no
local, seguros, encargos fiscais e os demais ônus diretos. 

Serão aceitos somente itens que tenham sua descrição completa. Descrição incompleta será entendida como em
desacordo com o solicitado.  

O Pregoeiro poderá solicitar que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não
aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃOJUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

Quais os motivos que geraram a necessidade da aquisição ou contratação?Quais os motivos que geraram a necessidade da aquisição ou contratação?  

Considerando a futura implantação do curso técnico de Design de Interiores e consequente disponibilização da
disciplina de Design de Mobiliário; Considerando a necessidade para aplicação dessas disciplinas a montagem de um
atelier de marcenaria de protóApos; Considerando a possibilidades de atender outras disciplinas, tais como: projeto
arquitetônico, tecnologias das construções, introdução à engenharia civil e demandas do laboratório de Maquetes e do
Lab-Maker; e; Considerando que a implantação deste atelier poderá permiAr ao aluno desenvolver as peças por eles
desenhados, seja em maquetes/modelos, seja em escala real, essa oportunidade desenvolverá melhor a leitura e visão
tridimensional dos projetos, além de trazer ao egresso um diferencial no mercado de trabalho ao fim do curso. 

Quais os objetivos, metas e benefícios a serem atendidos?Quais os objetivos, metas e benefícios a serem atendidos?  

PermiAr aos alunos desenvolver as peças por eles desenhados, seja em maquetes/modelos, seja em escala real,
essa oportunidade desenvolverá melhor a leitura e visão tridimensional dos projetos, além de trazer ao egresso um
diferencial no mercado de trabalho ao fim do curso. 

Justifique os quantitativos solicitados?Justifique os quantitativos solicitados?  

O quantitativo solicitado está de acordo com a estimativa de quantidade de usuários  

Quais os impactos do não atendimento?Quais os impactos do não atendimento?  

 Não atendimento prejudicará o ensino nos cursos e disciplinas citadas além de inviabilizar a realização de aulas
práticas com a qualidade esperada do Campus Pouso Alegre.   

Foi considerado aspectos sustentáveis na solicitação? Quais?Foi considerado aspectos sustentáveis na solicitação? Quais?  

Os itens listados apenas são produzidos em materiais processados industrialmente e não sustentáveis, a saber:
componentes eletrônicos, plásAco e metal. Por isso, os aspectos sustentáveis não puderam ser considerados nesta
solicitação. Os aspectos sustentáveis da referida aquisição diz respeito à forma de uso e não propriamente aos
equipamentos. 

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNSCLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  

Os objetos serem adquiridos são considerados como bens comuns.  
São considerados comuns, pois é possível sua definição de seus padrões de desempenho e qualidade objeAvamente

no ato convocatório, por meio de especificações usuais do mercado em que se inserem. 
Em decorrência, o enquadramento da propositura de licitação se dá na modalidade pregão, na forma eletrônica,

com fundamento nos termos do paragrafo único, do art. 1º, da Lei nº 10.520/2002, bem como no paragrafo 1º, do art. 1º
e inciso II, do art. 3º, do Decreto nº 10.024/2019. 

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETOENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

O prazo de entrega dos materiais é até 20 (vinte) dias úteis20 (vinte) dias úteis , contados do envio da Nota de Empenho e/ou Ordem de
Fornecimento, em remessa única, no seguinte endereço:  

Campus Pouso Alegre do IFSULDEMINAS, situado na Avenida Maria da Conceição Santos nº 900, bairro ParqueCampus Pouso Alegre do IFSULDEMINAS, situado na Avenida Maria da Conceição Santos nº 900, bairro Parque
Real, CEP: 37.560-260, Pouso Alegre-MGReal, CEP: 37.560-260, Pouso Alegre-MG. 

Devido ao trabalho remoto, em decorrência da pandemia pela Covid-19, a empresa deverá entrar em contato com
a Coordenação de Infraestrutura e Serviços previamente para efetuar a entrega do material. E-mail:
infraestrutura.pousoalegre@ifsuldeminas.edu.brinfraestrutura.pousoalegre@ifsuldeminas.edu.br 

Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta..  

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, devendo ser subsAtuídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da noAficação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.. 

Os bens serão recebidos definiAvamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-
se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definiAvo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato. 

Somente serão aceitos itens novos, embalados e em perfeito estado de conservação.  

O descarregamento do produto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão de obra necessária.  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTEOBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

São obrigações da Contratante: 
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receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido,
para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor
especialmente designado; 

efetuar o pagamento à Contratada  no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADAOBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo
de Referência e seus anexos, acompanhado da respecAva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português conforme o caso, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada; 

responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arAgos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

subsAtuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias
ou defeitos; 

 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

manter, durante toda a execução do contrato, em compaAbilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou
na Minuta de Contrato quando for o caso; 

prestar todo o suporte solicitado, sem ônus para a CONTRATANTE, seja ele via telefone ou através de correio
eletrônico; 

 garanAr a Atularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido nos bens, assumindo a
responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar à CONTRATANTE a plena uAlização dos
bens adquiridos ou a respectiva indenização; 

DA SUBCONTRATAÇÃODA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

DA ALTERAÇÃO SUBJETIVADA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam manAdas as
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato. 

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃODO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega
dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma
comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o
que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis. 

DO PAGAMENTODO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a parAr do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicadas pelo contratado. 
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Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24
da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da
Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato. 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.  

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos perAnentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital. 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua noAficação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao
SICAF para idenAficar possível suspensão temporária de parAcipação em licitação, no âmbito do órgão ou enAdade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impediAvas indiretas, observado o disposto no art.
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios perAnentes e necessários para garanAr o
recebimento de seus créditos. 

PersisAndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

Havendo a efeAva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por moAvo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jusAficado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma,
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%365

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVASDAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:  

 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  
ensejar o retardamento da execução do objeto;  
falhar ou fraudar na execução do contrato;  
comportar-se de modo inidôneo; 
 cometer fraude fiscal; 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções: 
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Advertência,Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significaAvos para a
Contratante; 

 multa moratória de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso injusAficado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto; 

em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de
forma proporcional à obrigação inadimplida; 

suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, enAdade ou unidade administraAva pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; Declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os moAvos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

impedimento de licitar e contratar com órgãos e enAdades da União com o consequente descredenciamento no
SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das
hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 11.1 deste Termo de Referência 

 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
moAvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.5, 11.2.6 e 11.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
concomitante a multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.;  

 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais
que: 

tenham sofrido condenação definiAva por praAcar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer
tributos; 

tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administraAvo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garanAa, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida AAva da
União e cobrados judicialmente. 

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de práAca de infração administraAva
Apificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,
cópias do processo administraAvo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remeAdas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

A apuração e o julgamento das demais infrações administraAvas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito
normal na unidade administrativa. 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administraAvos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo comeAdo por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  

ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAISESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS  

O custo esAmado da contratação é de R$R$59.019,6259.019,62  ((cinquenta e nove mil, dezenove reaiscinquenta e nove mil, dezenove reais  e sessenta e  e sessenta e doisdois
centavos)centavos). 

 O custo esAmado foi apurado a parAr de mapa de preços constante do processo administraAvo, elaborado com
base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, em pesquisas de mercado e mediante consulta ao
Subsistema de Preços Praticados – SISPP do SIASG, conforme o caso. 

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOSDOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

De acordo com § 2, Art. 7 do Decreto nº 7.892/2013: “Na licitação para registro de preços não é necessário indicar
a dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil”, portanto
as informações orçamentárias serão informadas no momento da eventual formalização da aquisição dos materiais. 
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